
 
 

1. Introdução 

 

 O artigo analisa o complexo legislativo e as políticas públicas de enfrentamento à 

mortalidade materna colocadas em prática no Brasil nos últimos 20 anos, a fim de verificar a 

repercussão da condenação brasileira no caso internacional Alyne da Silva Pimentel Teixeira - 

“Caso Alyne” - vs. Brasil, quando à incorporação e efetivação o paradigma da justiça 

reprodutiva. Trata-se de pesquisa realizada junto à Linha Fundamentos e Concretização dos 

Direitos Humanos, com ênfase na investigação sobre a efetivação dos direitos humanos das 

mulheres, da igualdade de gênero e dos direitos sexuais e reprodutivos. Está vinculada ao Grupo 

de Pesquisa Biopolítica e Direitos Humanos, e ao projeto de pesquisa “A atuação dos Sistemas 

Internacionais de Proteção aos Direitos Humanos frente à diversidade de gênero e sexualidade”. 

Para seu desenvolvimento, utiliza abordagem qualitativa a partir de estudo documental 

do relatório do Caso Alyne Pimentel e dos dados acerca da mortalidade materna no Brasil, 

buscando responder a pergunta: em que medida, as recomendações estabelecidas pelo Comitê 

CEDAW no caso Alyne repercutiram no arcabouço jurídico e nas públicas brasileiras, 

promovendo a incorporação do paradigma da justiça reprodutiva e diminuindo os índices de 

mortalidade materna no país?  

O artigo está estruturado em três partes. Na primeira apresenta uma descrição do caso e 

da decisão de mérito. Na segunda, apresenta os contornos teóricos do paradigma da justiça 

reprodutiva, defendendo sua utilização como uma forma de expansão do paradigma dos direitos 

sexuais e reprodutivos ao vincular elementos de justiça social e racial como imprescindíveis à 

análise. Na terceira parte, verifica o complexo legislativo e jurídico e as políticas públicas de 

enfrentamento à mortalidade materna colocados em prática no Brasil nos últimos 20 anos 

verificando os reflexos e mudanças no que tange à incorporação e efetivação do paradigma da 

justiça reprodutiva e redução das vidas materna perdidas.  

 

2. Direitos sexuais e reprodutivos: o Caso Alyne Pimentel e suas repercussões 

 

A incorporação dos direitos das mulheres, da perspectiva de gênero, e mais 

especificamente dos direitos sexuais e reprodutivos ao rol de direitos humanos reconhecidos e 

protegidos internacionalmente se deu de modo lento e ainda incompleto, em um contexto de 

lutas constantes (CORRÊA; ALVES; JANUZZI, 2006). A CEDAW é o primeiro tratado 

internacional que dispõe amplamente sobre os direitos das mulheres, buscando promover a 

igualdade de gênero e reprimir quaisquer discriminações pelo Estado parte. Já no âmbito da 



 
 
saúde materna, conforme Cook (2013), seu reconhecimento no escopo dos direitos humanos 

passou a ganhar força em 1999 com a Recomendação Geral n. 24, do CEDAW.  

 Contudo, foi com o caso de Alyne que a vinculação entre direitos humanos e saúde 

materna adquiriu relevância. O caso Alyne da Silva Pimentel Teixeira (“Alyne”) vs. Brasil, 

apresentado perante o Comitê CEDAW é a primeira reclamação sobre mortalidade materna 

apresentada ao Comitê internacional (DE OLIVEIRA, 2014). Alyne era uma mulher brasileira, 

pobre e negra, vivendo na periferia do Rio de Janeiro, que morreu aos 28 anos, devido ao 

precário tratamento médico recebido durante o pré-natal e o parto, que a deixou sangrar em um 

corredor de hospital (ONU, 2011). Alyne morreu em novembro de 2002, ano no qual outras 

1.654 mulheres perderam a vida no país por complicações na gravidez. 

 Em 2008, Maria de Lourdes da Silva Pimentel, apresentou comunicação individual 

contra o Estado brasileiro junto ao Comitê CEDAW, fundamentada no descumprimento do art. 

2º, alínea “c” e do artigo 12, da Convenção para a Eliminação de Todas as Formas de 

Discriminação contra as Mulheres. O caso Alyne Pimentel v. Brasil foi o primeiro, no Sistema 

Global de Direitos Humanos, envolvendo mortalidade materna, buscando evidenciar o 

problema como violação do direito humano à saúde reprodutiva das mulheres. 

Os fundamentos que levaram à comunicação junto ao Comitê CEDAW foram: a) a 

violação ao direito, à saúde e à vida; b) a ineficiência de prestação jurisdicional que garantisse 

a proteção de Alyne Pimentel e sua família contra a discriminação de gênero sofrida, e c) a 

sistêmica condição de discriminação de gênero e violação do direito à saúde das mulheres pela 

ineficiência dos serviços médicos prestados (COOK, 2013). O argumento era que a falta de 

atendimento médico que resultou na sua morte era reflexo de um quadro de violência estrutural 

e discriminatória que impacta as mulheres pobres e negras no Brasil (ONU, 2011).  

O Comitê, quanto à análise do mérito, entendeu que a morte de Alyne Pimentel, ao 

contrário do afirmado pelo Estado brasileiro, foi uma morte materna, fato relevante na medida 

em que a classificação equivocada das causas de morte de mulheres acaba por ensejar a sua 

subnotificação (COOK, 2013). Quanto aos serviços de saúde prestados, o Comitê concluiu que 

não foram garantidos os serviços apropriados à sua condição de gravidez, e reconheceu que o 

Estado brasileiro não cumpriu com suas obrigações de manter políticas públicas que garantam 

a igualdade de tratamento em saúde entre homens e mulheres.  

Segundo o Comitê, o Estado brasileiro violou o direito ao acesso à saúde; o direito ao 

acesso à justiça; e o direito a ter as atividades dos serviços privados de saúde regulados pelo 

Estado, conjuntamente com o direito a não ser discriminada. Ainda, a ausência de serviços 

apropriados de saúde materna constitui, além de violação ao direito à saúde, discriminação 

contra a mulher. Para o Comitê, além de Alyne Pimentel ter sofrido discriminação por ser 



 
 
mulher, também o foi por ser afrodescendente e pertencer à camada da população de baixa 

renda. Por fim, o Comitê reconhece que o Estado brasileiro não assegurou proteção judicial 

efetiva e remédios jurídicos apropriados (DE OLIVEIRA, 2014) 

Foram sete recomendações feitas ao Estado brasileiro, uma de natureza compensatória, 

prevendo indenização à mãe e a filha de Alyne Pimentel; três sobre políticas públicas de saúde: 

assegurar o direito da mulher à maternidade saudável e o acesso de todas as mulheres a serviços 

adequados de emergência obstétrica; realizar treinamento adequado de profissionais de saúde, 

especialmente sobre direito à saúde reprodutiva das mulheres; reduzir as mortes maternas 

evitáveis, por meio da implementação do Pacto Nacional para a Redução da Mortalidade 

Materna e da instituição de comitês de mortalidade materna. E três sobre garantias judiciais: 

assegurar o acesso a remédios efetivos nos casos de violação dos direitos reprodutivos das 

mulheres e prover treinamento adequado para os profissionais do Poder Judiciário e operadores 

do direito; assegurar que os serviços privados de saúde sigam padrões internacionais sobre 

saúde reprodutiva; assegurar que sanções sejam impostas para profissionais de saúde que 

violem os direitos reprodutivos das mulheres (DE OLIVEIRA, 2014). 

No que tange ao aspecto interseccional, a decisão de mérito do Comitê considerou a 

morte de Alyne como uma violência de gênero e apontou que a situação vivenciada por ela e 

por outras mulheres que morrem em razão de morte materna evitável, é parte de um cenário de 

violência estrutural que circunda as mulheres negras e de condições socioeconômicas 

desprivilegiadas. O caso evidencia que raça e gênero são categorias moduladas por estruturas 

do racismo e de uma subalternidade histórica, responsáveis por assimetrias que atravessam 

todos os âmbitos sociais, marcando, em especial, a vida de mulheres negras e pobres. 

Nas palavras de Cook (2013), o caso representa a primeira decisão de um órgão 

convencional internacional que responsabilizou um governo por uma morte materna evitável, 

tendo um papel fundamental no reconhecimento dos direitos reprodutivos não só no Brasil, mas 

na América Latina e no mundo. Ele “acrescenta uma dimensão importante à jurisprudência 

internacional emergente de direitos relacionados à saúde” (COOK, 2013, p. 109) ao reconhecer 

o direito das mulheres à uma maternidade segura e ao acesso sem discriminação à serviços 

básicos de saúde de qualidade.  

Em uma leitura geral, ao estabelecer que o Brasil tem a responsabilidade legal de tomar 

medidas imediatas para reduzir a mortalidade materna, o Comitê apresentou a base jurídica 

necessária para uma abordagem de direitos humanos à saúde materna. (LARDOSA, 2018). E 

inova ao abordar não somente a situação de Alyne, mas a situação de outras mulheres que 

atualmente não têm acesso à assistência de saúde materna oportuna e de qualidade. Alyne v. 

Brasil reconhece expressamente que os Estados têm uma obrigação imediata e exequível de 



 
 
abordar e reduzir a mortalidade materna, fortalecendo o reconhecimento de direitos 

reprodutivos como obrigações que devem ser cumpridas imediatamente pelos Estados.  

Ainda, Lardosa (2018) destaca a capacidade do caso em identificar a discriminação 

interseccional com base em sexo, raça e classe. A discriminação interseccional refere-se a 

múltiplos aspectos de identidade interagindo para criar uma forma única de discriminação, com 

ênfase para o papel do racismo nesta imbricação (LARDOSA, 2018). Nesse cenário, uma 

característica notável da decisão é a “mudança de foco repetida da vítima individual para 

populações vulneráveis”. A decisão do Comitê condenou o governo brasileiro “por ter negado, 

não somente os direitos de Alyne, mas também os direitos de todas as mulheres brasileiras, de 

uma maneira que transcende as particularidades do evento individual, ao abordar os fatores 

sistêmicos da atenção à saúde, que levaram à morte materna” (COOK, 2013, p. 14).  

Pode-se afirmar, portanto, que a decisão de mérito do Comitê deve ser lida como 

importante jurisprudência de direitos humanos das mulheres, por considerar a discriminação 

interseccional sofrida por Alyne Pimentel. O Comitê reafirmou tal posicionamento ao destacar 

o disposto em sua Recomendação Geral n.º 28/2010, na qual ficou exposto que a discriminação 

contra as mulheres baseada no sexo ou no gênero está intrinsecamente ligada a outros fatores 

que as afetam, como raça, etnia, religião ou crença, saúde, status, idade, classe social, casta, 

orientação sexual e identidade de gênero. 

 

3. O paradigma da justiça reprodutiva: a justiça social e racial no cento da saúde e 

dos direitos reprodutivos 

 

Como vimos, um dos grandes destaques da decisão proferida pelo Comitê CEDAW foi 

incorporar a perspectiva interseccional em sua análise, ao afirmar que todas as mulheres devem 

ser protegidas pelo Estado brasileiro, de forma a garantir atenção especial às necessidades de 

saúde e direitos da mulher, de grupos vulneráveis e desfavorecidos. Neste sentido, o Comitê 

delimitou o dever de eliminar a discriminação no acesso aos cuidados de saúde, o que inclui a 

responsabilidade de levar em conta a maneira pela qual os fatores sociais variáveis possam 

determinam o estado de saúde. 

A decisão do caso Alyne Pimentel evidencia uma violência marcada não apenas pelo 

racismo institucional, mas antes por múltiplas formas de violências que atravessam a vida de 

mulheres negras e pobres no contexto brasileiro. A violência que resultou na sua morte 

demonstrou o perfil nacional e internacional do problema: a morte primordial e evitável de 

mulheres racializadas e de classe social periférica. Nestes termos, abordar a questão da saúde 



 
 
das mulheres de forma interseccional implica compreender a centralidade do racismo e das 

diferentes discriminações na violação de direitos humanos das mulheres.  

A experiência de Alyne Pimentel não pode ser pensada separada da discriminação racial 

e de gênero. Ambas precisam ser ampliadas para abordarmos as questões de 

interseccionalidade: classe, raça, deficiência, idade, religião, etnia, sexualidade e outros 

regimes de desigualdade são definidores do acesso à saúde e determinam a autonomia possível 

tomar decisões sobre a sexualidade e a reprodução. É neste contexto que neste estudo, propomos 

a incorporação do paradigma da justiça reprodutiva como uma perspectiva teórica capaz de dar 

suporte à interseccionalidade necessária para análise da vivência dos direitos reprodutivos e da 

garantia do acesso à saúde sexual e reprodutiva. Nestes termos, interseccionalidade e justiça 

reprodutiva são conceitos que devem se articular na análise das questões relacionadas à saúde 

materna e infantil, à autonomia sexual e à gestação (COLLINS, 2020).  

Incorporar o paradigma da justiça reprodutiva não significa abandonar o paradigma, seja 

da saúde reprodutiva, seja dos direitos sexuais e reprodutivos, mas ampliá-los. A garantia 

efetiva dos direitos sexuais e reprodutivos como direitos humanos e sua incorporação em 

tratados internacionais e marcos jurídicos internacionais e nacionais é fundamental para a sua 

efetivação. Do mesmo modo como a construção de políticas públicas, programas e serviços que 

se proponham a materializar a garantia ao acesso e atendimento qualificado e universal à saúde 

é um dos grandes objetivos a serem alcançados. No entanto, em grande medida tais paradigmas 

estão centrados na dimensão individual, pautados na ética da liberdade individual de escolha de 

cada indivíduo quanto às possibilidades de tomada de decisões livres e saudáveis.  

A liberdade reprodutiva desempenha um papel fundamental nos debates sobre a ética 

da procriação, como um princípio moral que protege os interesses das pessoas em matéria 

procriativa e permite que decidam se querem ter filhos, o número de filhos que têm e, até certo 

ponto, o tipo de filhos que têm. A ênfase teórica e política da liberdade reprodutiva na 

autonomia e no bem-estar das pessoas é fundamentada em uma estrutura centrada no indivíduo 

para discutir a ética da procriação. Ele protege os interesses dos procriadores e reduz 

significativamente os motivos permitidos para interferência de terceiros. 

No entanto, sobre cada indivíduo específico, se entrecruzam diferentes dimensões e 

contextos estruturais de vida que impactam na tomada de decisão sobre direitos e a construção 

de políticas de acesso à saúde reprodutiva. A compreensão de como as discriminações e 

desigualdade impactam as decisões sobre reprodução e sexualidade de pessoas que gestam é o 

que preconiza a ideia de justiça reprodutiva, uma vez que tais decisões não são dissociadas da 

comunidade em que se inserem os sujeitos e das injustiças enfrentadas por eles. A justiça 

reprodutiva muda o foco dos direitos sexuais e reprodutivos: em vez de evidenciar a importância 



 
 
de decisões individuais, enfrenta como os diferentes regimes de opressão impactam a saúde 

sexual e reprodutiva e prioriza a organização coletiva para demandar direitos e políticas 

fundamentais ao exercício livre e autônomo da sexualidade (ROSS, 2006). 

O conceito Justiça Reprodutiva se popularizou em 2003, em uma Conferência proferida 

por Loretta Ross (OLIVEIRA, 2022). Nessa perspectiva, a ideia de justiça é bem mais ampla 

que a de direito, pela inclusão das intersecções ou imbricações sociais de meninas e mulheres 

em suas inúmeras diversidades. Justiça Reprodutiva refere-se aos recursos econômicos, sociais 

e políticos para que as mulheres possam tomar decisões saudáveis sobre os seus corpos, suas 

sexualidades e suas reproduções, não de uma maneira apenas individual, mas levando em conta 

suas famílias, comunidades e   a   estrutura   social   (opressiva   sob   diferentes   aspectos)   em   

que   estão   inseridas (ROSS, 2006).  

Logo, conforme Ross (2006), a abordagem da Justiça Reprodutiva analisa como a 

capacidade de qualquer mulher para determinar seu próprio destino reprodutivo está ligada às 

condições de sua comunidade, e essas condições não são apenas uma questão de escolha 

individual e acesso. A Justiça Reprodutiva aborda a realidade social da desigualdade, 

especificamente, a desigualdade de oportunidades para determinar o destino reprodutivo. Para 

além da demanda da privacidade e do respeito pelas tomadas de decisões individuais, considera 

os apoios sociais necessários para que as decisões individuais sejam realizadas e inclui 

obrigações estatais para proteger os direitos humanos das mulheres. “Nossas opções para fazer 

escolhas devem ser seguras, baratas e acessíveis, três pilares mínimos de suporte do governo 

para todas as decisões individuais de vida” (ROSS, s.d. p. 04, tradução nossa). 

Neste contexto, explicita Ross (s.d. p. 04), abrange (1) o direito de ter um filho; (2) o 

direito de não ter filhos; e (3) o direito de cuidar dos filhos que temos, bem como de controlar 

nossas opções de parto, como a obstetrícia. Também lutamos pela necessária capacitação 

condições para exercer esses direitos. Isso contrasta com o foco singular no aborto pelo 

movimento pró escolha que exclui outros movimentos de justiça social”. 

Conforme apontam Brandão e Cabral (2021) atualmente o conceito tem sido 

amplamente discutido no meio acadêmico e jurídico, adotando a teoria feminista interseccional 

em sua radicalidade para abordar questões reprodutivas, e produzindo uma crítica à perspectiva 

liberal centrada no par pró escolha/pró vida, propondo outra práxis política. Ao apontar limites 

dessa concepção mais estreita que embasa o direito à escolha reprodutiva, o conceito de justiça 

reprodutiva abarca também o direito a ter filhos em condições seguras, independente da 

condição social das mulheres, sejam privadas de liberdade, em situação de rua, em abrigos, e 

de criá-los com dignidade e segurança. 



 
 

Nestes termos, a estrutura da Justiça Reprodutiva aborda a desigualdade, 

especificamente, de oportunidades de controlar o destino reprodutivo, indo além de uma 

demanda por privacidade e respeito pela tomada de decisão individual para incluir os apoios 

sociais necessários para que as decisões possam ser realizadas. Portanto, conforme enfatiza 

Oliveira (2022) pretende ir além do aspecto reprodutivo, interpelando a democracia ao 

questionar as reais condições para a criação e educação de crianças negras, sem que elas sejam 

impostas às violências estatal, policial e sistêmica presentes nas periferias, tais como as 

brasileiras.  Permite questionar, assim, em seu escopo, seja o genocídio de jovens negros ou o 

encarceramento seletivo tomados como formas de violação ou negação da possibilidade de 

vivências de certas formas de maternidade.   

Analisado a partir deste paradigma, o caso Alyne evidencia as dimensões entrecruzadas 

da injustiça reprodutiva de sua morte, e ao fazê-lo, aponta a especificidade do racismo que se 

perpetua em silêncio sob o mito de democracia racial. No Brasil, as intersecções entre os 

regimes de poder de gênero, raça, sexualidade e classe foram objeto de análise de teóricas e 

ativistas do feminismo negro, que denunciaram nos movimentos sociais e na academia a 

precariedade das análises sobre as desigualdades. Por isso, apenas as chaves propostas por uma 

análise do racismo atrelado ao sexismo é que permitem explorar a fundo o mito da democracia 

racial brasileira e identificar que as violências simbólicas operadas por esse regime de poder 

afetam com mais intensidade mulheres negras (GONZALEZ, 1984).  

É preciso mencionar que essas chaves já vêm sendo desenvolvidas há tempos no Brasil, 

mesmo antes da adoção do termo e do conceito de justiça reprodutiva. Estudos de feministas 

negras como Lélia Gonzalez, Sueli Carneiro, Jurema Werneck e outras já trilhavam o caminho 

na construção de uma perspectiva crítica ao paradigma dos direitos sexuais e reprodutivos 

quando desvinculados do contexto de desigualdade social. Já em 1996, Sonia Corrêa e Rosalind 

Petchesky (1996), abordavam as tensões entre os princípios da liberdade individual e da justiça 

social que permeavam o debate feminista acerca dos direitos sexuais e reprodutivos, 

questionando os limites de uma abordagem de defesa da autonomia sexual e reprodutiva das 

mulheres sem condições sociais estruturais para vivência de uma vida digna.  

Para Brandão e Cabral (2021), recuperar a dimensão da justiça social torna-se 

importante para enfrentar o descaso frente às necessidades reprodutivas das mulheres. Portanto, 

o percurso indicado pelo paradigma da justiça reprodutiva não se limita à problematização  das  

particularidades  da  vida  de  meninas  e  mulheres  negras  em  relação  ao  direito  ou  à  saúde 

reprodutiva, mas vincula a perspectiva dos direitos reprodutivos e sexuais, à ideia de justiça 

social. Ao fazê-lo, propõe analisar a mortalidade materna como expressão da articulação entre 

discursos e práticas de poder patriarcais e racistas. Em suma, afirmam Brandão e Cabral (2021, 



 
 
p. 07), os “eventos da gravidez, contracepção e aborto, embora ocorram no corpo das mulheres, 

são fenômenos relacionais, envolto em uma teia de relações sociais, que implicam parceiros, 

familiares, amigos, profissionais de saúde e condições sociais objetivas para se efetivarem." 

Logo, “não são simples escolhas individuais, mas das condições de possibilidade que elas 

encontram para tomarem suas decisões reprodutivas”.  

De tal modo, a presença de obstáculos que articulam estruturalmente a desigualdade 

social, racial, de classe e de gênero impedem a realização de escolhas livres e saudáveis, 

dificultando, e em alguns casos impedindo a realização da tão propalada autonomia reprodutiva. 

A compreensão deste cenário auxilia na não responsabilização única das próprias mulheres 

acerca de suas vivências e (in)capacidade de gerir sua vida sexual e reprodutiva, o que muitas 

vezes precariza suas vidas e as coloca na condição de hysteras sacras, conforme Nielsson 

(2022). Nestes termos, a formulação de justiça reprodutiva incorpora explicitamente e de modo 

mais amplo a necessidade de garantia de direitos sociais e econômicos em aliança aos direitos 

sexuais e reprodutivos, que não se viabilizam sem condições estruturais que sustentem a 

sobrevida das mulheres. 

Brandão e Cabral (2021) chamam a atenção para o necessário resgate estratégico no 

momento político atual da perspectiva da justiça reprodutiva, uma vez que recuperaria o elo 

perdido ao longo das últimas décadas, entre direitos sexuais e reprodutivos e direitos sociais, 

clamando sobretudo por justiça social. Em outras palavras, não se trata de substituição de uma 

perspectiva por outra, mas da necessária integração entre essas dimensões, sobretudo na 

proposição de políticas públicas que encampem o desafio de enfrentar as múltiplas formas de 

desigualdades sociais e seus impactos na saúde.  

 

4. É possível falar em justiça reprodutiva? um olhar sobre a mortalidade materna no 

Brasil nos últimos 20 anos 

 

Considerando o amplo espectro das recomendações da CEDAW no caso Alyne, este 

tópico pretende analisar, a partir do paradigma da justiça reprodutiva, os seus impactos no país 

nos últimos 20 anos, com foco nos dados acerca da mortalidade materna, um problema não só 

de saúde pública, mas também de violação de direitos humanos, entendimento conceitual 

preconizado pelo Comitê CEDAW. Nestes termos, a morte materna evitável consiste em 

violação à dignidade humana intrínseca da mulher, assim como flagrante injustiça social.  

 Conforme preconizam Barreto e Espinoza (2022), os índices de letalidade materna 

refletem a qualidade dos indicadores de um país e constituem um bom indicador de injustiça 

social: uma maior taxa de mortalidade materna indica índices elevados de pobreza e repercute 



 
 
sobre famílias e comunidades. A situação vivenciada por milhares de mulheres brasileiras, 

pobres e negras, que perdem a vida todos os anos faz parte de um quadro de violência estrutural 

refletido na omissão e negligência das decisões políticas e legislativas (COOK, 2013). 

A mortalidade materna é qualificada pela Organização Mundial da Saúde (OMS) como 

a que ocorre durante a gestação ou dentro de um período de 42 dias após o término desta, 

conforme determina a OMS (ORGANIZAÇÃO MUNDIAL DA SAÚDE, 2016) devido a 

qualquer causa relacionada com a gravidez, ou por medidas em relação a ela, ou problemas que 

são acentuados, à exceção das causas acidentais. A maioria das mortes assim consideradas são 

plenamente evitáveis se houvesse acessos a serviços de saúde de referência e qualidade.  

Segundo o Ministério da Saúde (BRASIL, 2009, p. 10), “em 2003, a razão de 

mortalidade materna no Brasil obtida a partir de óbitos declarados foi de 51,7 óbitos maternos 

por 100.000 nascidos vivos, e a razão de mortalidade materna corrigida é de 72,4 por 100.000 

nascidos vivos, correspondendo a 1.572 óbitos maternos”. Os maiores índices são encontrados 

nas regiões Nordeste e Centro Oeste, com uma participação maior de mulheres da população 

parda, seguido de mulheres brancas e depois pretas. No contexto global, as maiores causas de 

letalidade materna são doenças como hemorragia, hipertensão, aborto inseguro e infecções, que 

contribuem cumulativamente para cerca de 82% das mortes maternas (COOK, 2013).  

Neste movimento, a ONU incorporou a redução das taxas de mortalidade materna como 

um dos Objetivos de Desenvolvimento do Milênio, e posteriormente dos Objetivos de 

Desenvolvimento Sustentável – ODS, e da Agenda de Desenvolvimento Sustentável de 2030. 

A Quinta Meta de Desenvolvimento do Milênio buscava a redução da taxa de mortalidade 

materna em 75% até o ano 2015: entre 1998 e 2010, o Brasil reduziu a taxa de mortalidade 

materna de 103,43 para 56 (OMS, 2012) o que representa uma redução de 51% (COOK, 2013). 

Os Objetivos de Desenvolvimento Sustentável – ODS, por sua vez, com uma agenda a ser 

cumprida até 2030, estabelecem o objetivo de redução da taxa de mortalidade materna global 

para 70 mortes por 100.000 nascidos vivos, e a meta brasileira para contribuir com a taxa global 

é a redução para 30 mortes a cada 100.000 nascidos vivos.  

 Apesar destas garantias e metas, a realidade brasileira ainda é muito distante do que 

preconizam os dispositivos internacionais, em que pese algumas tentativas de viabilizar 

políticas públicas possam ser vislumbradas, até mesmo antes de 2011, tais como a iniciativa do 

Pacto pela Saúde. Criado em 2006, o pacto priorizava a melhoria da saúde materna e exigia 

ações de enfrentamento à mortalidade materna e infantil, como a criação da Comissão Nacional 

de Mortalidade Materna dos Comitês de Morte Materna, que se somava à Campanha Nacional 

de Incentivo ao Parto Normal e a Redução de Cesária Desnecessária (REIS et. al, 2011). 



 
 

Uma das medidas mais conhecidas, objeto de recomendação pela CEDAW no caso 

Alyne, foi a criação, em 2011, da Rede Cegonha, no âmbito do Sistema Único de Saúde, 

consistindo em uma rede de cuidados que assegura o planejamento reprodutivo e atenção 

humanizada da gravidez, antes, durante e após a gestação. Com ela, o governo brasileiro 

procurou construir uma estratégia alinhada com os padrões internacionais de direitos humanos. 

Acerca da Rede Cegonha, muitas dificuldades são apontadas em sua implementação. De 

Oliveira e Barros Schirmer (2012) destacavam naquele momento a dificuldade de acesso à 

informação sobre o programa, e a falta de recursos que são destinados.   

De um modo geral estas políticas não apresentaram grande efetividade pois esbarravam 

em barreiras, como: a descontinuidade das ações de vigilância e do monitoramento de agravos; 

baixo grau de implementação de comitês de mortalidade materna; baixo grau de interiorização 

das políticas de saúde voltadas para este problema e; desconhecimento dos gestores locais sobre 

as políticas que visam a redução da mortalidade materna (DHESCA, 2015).  

Sob este quadro de (des)avanços, em 2015, treze anos após a morte de Alyne Pimentel, 

e quatro anos após a condenação do Brasil no Comitê CEDAW, pesquisa realizada pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) com a Secretaria Especial de Articulação 

Social, indicavam que a Razão por Morte Materna (RMM) em nível nacional, atingiu o número 

de 62, muito além das metas estabelecidas que estipulava o valor de 30 para o Brasil.  

Este cenário já indicava a dificuldade na configuração de ações que fizessem frente ao 

tema, uma vez que a interseção entre gênero, raça e status socioeconômico cria formas de 

discriminação únicas que causam invisibilidade perante os processos de tomada de decisão. 

Conforme Paris (2022), é inegável que nos últimos anos o Brasil foi reconhecido por adotar 

uma perspectiva de direitos humanos por meio do quadro legal introduzido pela Constituição 

Federal de 1988 e leis infraconstitucionais, ratificando os principais instrumentos de direitos 

humanos e demonstrando avanços para implementação do direito à saúde e direitos 

reprodutivos. No entanto, embora haja aparente igualdade formal perante a lei, a igualdade 

substantiva permanece fora do alcance para muitas mulheres.  

De um modo geral, é possível perceber que as legislações e políticas públicas colocadas 

em prática no Brasil nos primeiros anos após a condenação do caso Alyne Pimentel não levaram 

em consideração os princípios da justiça reprodutiva e não alcançaram a amplitude e 

interseccionalidade necessárias para a efetiva abordagem do tema: enfrentamento conjunto às 

desigualdades de gênero, raça e classe que são estruturalmente vinculadas à mortandade 

materna e infantil no Brasil. Isto se evidencia se observarmos os dados epidemiológicos 

desagregados segundo raça-cor, que indicam o impacto que o racismo tem na condição de saúde 

da população negra (WERNECK; IRACI, 2016). Em 2004, conforme Cruz (2004), logo após a 



 
 
morte de Alyne Pimentel, a taxa de mortalidade materna geral era de 51,7/100.000 nascidos 

vivos, mas nas mulheres brancas era de 37,73, e de 212,80/100.000 nas mulheres pretas.   

Ou seja, conforme Werneck e Iraci (2016), as mulheres negras são 62% das vítimas de 

morte maternas no Brasil, mortes que seriam evitáveis com o acesso a um sistema de saúde 

adequado, no entanto, segundo as autoras, apenas 55% das mulheres negras fizeram sete 

consultas de pré-natal em 2012. O perfil mais traçado das mulheres que falecem é de mulheres 

com baixos níveis de escolaridade, solteiras, da cor parda, sendo apontadas deficiências no pré-

natal, não reconhecimento de fatores de risco e superlotação nos hospitais (RODRIGUES; 

CAVALCANTE; VIANA, 2020)  

Nestes termos, é possível vislumbrar que a literatura hegemônica, os documentos 

oficiais sobre saúde reprodutiva e a configuração da morte materna como objeto sanitário, bem 

como as legislações e políticas públicas acerca dos direitos reprodutivos, colocadas em prática 

no Brasil durante a primeira e segunda décadas do século XXI, no que tange ao enfrentamento 

à mortalidade materna falharam ao incorporar o paradigma da justiça reprodutiva, ocultando o 

racismo e as injustiças sociais estruturalmente vinculadas ao tema.   

Se o cenário descrito anteriormente à 2020 já era preocupante, a emergência da 

Pandemia da COVID-19 acentuou ainda mais todas as dificuldades já apresentadas, precarizou 

as já debilitadas políticas públicas, e fez o número de mortes maternas disparar no Brasil. Com 

a pandemia de COVID-19, as respostas à emergência sanitária levaram à redução de serviços 

de saúde sexual e reprodutiva impactando na vida de meninas e mulheres especialmente no 

Brasil, epicentro da mortalidade materna pela COVID-19.  

Conforme Diniz, Brito e Rondon (2022), três grandes barreiras impediram um 

atendimento de saúde que considerasse as questões de saúde sexual e reprodutiva de pessoas 

gestantes e puérperas: a) houve demora na identificação dos sintomas relacionados à COVID-

19; b) houve demora na hospitalização; c) houve demora na adoção de medidas eficazes para 

combater a infecção, como a antecipação do parto e a internação em unidade de terapia 

intensiva. Segundo as pesquisadoras, essas barreiras evidenciaram discriminação racial e de 

gênero, assim como em falhas sistêmicas do sistema de saúde brasileiro.  

O Grupo Brasileiro de Estudos de COVID-19 e Gravidez acompanhou o fenômeno e 

em julho de 2020 demonstrou que, entre 26 de fevereiro de 2020 e 18 de junho de 2020, 124 

pessoas gestantes e puérperas morreram por COVID-19 no Brasil - 77% dessas mortes no 

mundo – das quais 23% não tiveram acesso a um leito de UTI e 36% não chegaram a ser 

intubadas (TAKEMOTO Et al., 2020). Em agosto de 2020, as pesquisadoras identificaram que 

a cada 10 óbitos de gestantes no mundo, 8 aconteceram no Brasil e destacaram uma 

concentração de óbitos maternos no país (NAKAMURA-PEREIRA Et al., 2020) 



 
 

No mesmo sentido, o Observatório Obstétrico Brasileiro COVID-19 identificou, entre 

os meses de março de 2020 a março de 2021, um total de 1.031 mortes maternas (680 mortes 

entre pessoas gestantes e 351 faleceram no período pós-parto). Destes casos, 22,5% não tiveram 

acesso à UTIs, o que se deveria, entre outros fatores, à precariedade do acesso ao sistema de 

saúde (FRANCISCO; LACERDA; RODRIGUES, 2021). Por sua vez, dados do Sistema de 

Informações sobre Mortalidade, do Ministério da Saúde, mostram que em 2020, 1.965 mulheres 

morreram durante a gravidez, o parto ou puerpério no Brasil. Em 2021, os dados mostram que 

foram 3.030 mortes maternas.  

Estudo do Observatório Covid-19 Fiocruz (GUIMARÃES; REIS; GOMES, 2023) 

revela que, em 2020, os óbitos maternos cresceram 40%, o que, mesmo considerando a 

expectativa de aumento das mortes em decorrência da pandemia, ainda houve excesso de 14%. 

O estudo identificou ainda que as chances de hospitalização de gestantes com diagnóstico da 

doença foram 337% maiores, e que, por sua vez, as chances de uma mulher negra, residente da 

zona rural e internada fora do município de residência entre os óbitos maternos foram 44%, 

61% e 28% maiores em comparação ao grupo controle. 

Em que pese os dados e pesquisas realizadas, durante a pandemia, ao menos nos 

documentos lançados pelo Governo Federal brasileiro, não são evidentes preocupações e 

politicas próprias de atenção a gestantes (PARIS, 2022). O posicionamento genérico do 

governo federal brasileiro não considerou as evidências científicas de que o vírus oferece maior 

risco a gestantes e puérperas (VILLAR et al., 2021), fato que deveria impor a priorização do 

grupo entre os mais afetados no que diz respeito à vacinação e políticas de resposta à pandemia. 

Sob a perspectiva do racismo estrutural, estudo realizado por Santos Et al. (2020), ao 

analisar casos de mulheres brancas e negras gestantes ou puérperas, com idades similares e 

perfis de comorbidade aproximados, identificaram que mulheres negras apresentavam não só 

um índice duas vezes maior de mortes, bem como acesso mais precário ao atendimento, sendo 

minoria entre as internadas em UTIs e eram hospitalizadas com quadros mais graves. O estudo 

concluiu, então, que dados clínicos ou biológicos não podem explicar o impacto 

desproporcional da COVID-19 entre as mulheres gestantes e puérperas negras. Na verdade, 

essa vulnerabilização se inicia em processos anteriores ao adoecimento, relacionados ao 

racismo e ao patriarcado que aprofundam desigualdades enfrentadas no acesso à saúde, às 

condições de vida e trabalho e vulnerabilizam a população negra, em especial mulheres negras. 

Encarar a necessidade de políticas públicas de atendimento integral às necessidades de 

pessoas gestantes e puérperas é levar em consideração a justiça reprodutiva, uma vez que o 

alarmante cenário de morte materna por COVID-19 vivido no Brasil não se explica somente 

por causas biológicas ou médicas relacionadas à gestação e ao puerpério. Em vez disso, esses 



 
 
índices podem estar relacionados a problemas crônicos da assistência à saúde, entre eles 

disparidades raciais e a violência obstétrica (SOUZA; AMORIM, 2021).  

Neste sentido, o quadro que se apresenta atualmente, passados mais de 20 anos da morte 

de Alyne Pimentel, evidencia uma tragédia. Segundo alerta do Fundo de População da 

Organização das Nações Unidas (UNFPA), em 2021, a taxa de mortalidade materna para cada 

100 mil nascidos vivos foi superior a 107. A alta é quase o dobro, mais de mais de 94% em 

comparação a 2019, ano anterior à emergência sanitária global, quando o resultado chegou a 57 

para 100 mil partos. Em 2020, este mesmo número saltou para 71,97 mortes, um aumento de 

quase 25% em relação ao ano anterior e retrocedendo, em 2021, para os mesmos patamares 

registrados no início dos anos 2000, momento histórico da morte de Alyne Pimentel.   

 

5. Conclusão 

 

A partir da realização da pesquisa, pode-se destacar três pontos à guisa de conclusão: 1. 

O paradigma da justiça reprodutiva mostra-se o mais adequado para se pensar a efetividade dos 

direitos sexuais e reprodutivos e o acesso à programas e políticas de saúde que garantam a sua 

viabilidade e vivência; 2. A decisão de mérito do Comitê CEDAW é paradigmática ao 

reconhecer a morte materna e evitável de Alyne Pimentel como violência de gênero, articulando 

as categorias gênero, raça e classe na análise do caso; 3. Em que pese a decisão tenha garantido 

novas bases jurídicas para a abordagem interseccional, no que tange às legislações e políticas 

públicas sobre saúde materna brasileiras, estas falharam em garantir a justiça reprodutiva. 

Acerca do primeiro ponto, tem-se que o paradigma da justiça reprodutiva deva ser 

adotado na abordagem do tema, uma vez que expande os paradigmas clássicos, seja da saúde, 

seja dos direitos sexuais e reprodutivos para além da ética da escolha individual. Enfatiza os 

elementos da justiça social e do racismo, considerando que não é possível efetivar o direito de 

escolha acerca da vida sexual e reprodutiva sem considerar as imbricações estruturais do 

racismo, da pobreza e de outras estruturas de poder que precarizam vidas. Acerca do segundo 

ponto, vislumbra-se a relevância do Caso Alyne e sua decisão, o primeiro caso a abordar a 

mortalidade materna perante o Sistema Global de direitos humanos. Quando à decisão de mérito 

é paradigmática pois reconhece a morte materna evitável de Alyne Pimentel como uma violação 

de direitos humanos, fruto da imbricação entre violência de gênero, racismo e injustiça social.  

  Acerca do último ponto, embora a decisão tenha garantido novas bases jurídicas para a 

abordagem multidimensional da violência contra as mulheres, no que tange às legislações e 

políticas públicas acerca da mortalidade materna colocadas em prática no Brasil, estas falharam 

em incorporar e garantir a justiça reprodutiva, o enfrentamento ao racismo e da desigualdade 



 
 
social. Se o cenário descrito anteriormente à 2020 já era preocupante, a emergência da 

Pandemia da COVID-19 acentuou ainda mais as dificuldades vivenciadas, precarizou as já 

debilitadas políticas públicas, e fez o número de mortes maternas evitáveis, especialmente de 

mulheres negras, racializadas e periférica, disparar no Brasil. A tal ponto de vivenciarmos um 

retrocesso de 20 anos na saúde materna, nos trazendo aos mesmos patamares encontrados no 

início dos anos 2000, justamente no momento histórico da morte de Alyne Pimentel.  
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